
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  segunda-feira, 24 de março de 2014. Ano I, Edição 134  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 355, DE 24 DE MARÇO DE 2014. 

 
DISPÕE sobre a destinação final 
ambientalmente adequada de filtros de 
cigarro e dá outras providências. 

 
Art. 1º Fica proibido jogar filtro de cigarro no chão das vias, 

praças, parques e quaisquer áreas e logradouro público do município 
de Manaus. 

 
Parágrafo único. Aplica-se a proibição do disposto no caput 

deste artigo aos filtros de cigarro, cigarrilhas ou de qualquer outro 
produto fumígero, derivado ou não do tabaco. 

 
Art. 2º O Poder Público Municipal através de seu órgão 

competente poderá celebrar acordos entre cooperativas populares no 
campo da economia solidária e empresas privadas especializadas em 
coleta de reciclagem para o cumprimento da presente Lei 

 
Art. 3º Deverá ser afixada advertência escrita de forma legível 

sobre a proibição desta Lei, nas áreas internas de grande circulação.  
 
§ 1º A advertência deverá ser afixada em pontos de ampla 

visibilidade, com indicação de telefone dos órgãos responsáveis pela 
fiscalização. 

 
§ 2º O aviso afixado nos recintos de que trata esta Lei deverá 

orientar aos frequentadores sobre a importância da reciclagem do 
resíduo em epígrafe. 

 
§ 3º Obrigatoriamente deverá ser afixado o aviso de que trata 

este artigo nos estabelecimentos que seguem: 
 
I – locais de venda de produtos fumígeros; 
II – bares, boates, restaurantes, churrascarias, lanchonetes; 
III – prédios públicos e repartições da Administração Pública 

Municipal Direta e Indireta; 
IV – centros de convenções, casas de música e de espetáculo, 

bem como quaisquer salas ou auditórios em que se realizem 
espetáculos de entretenimento e salas de exposições de qualquer 
natureza. 

 
Art. 4º Qualquer pessoa poderá relatar ao órgão de 

fiscalização determinado pelo Município fato que tenha presenciado em 
desacordo com o disposto nesta Lei. 

 
§ 1º O relato de que trata o “caput” deste artigo conterá: 
 
I – a exposição dos fatos e circunstâncias; 
II – a declaração, sob penas da Lei, de que o relato 

corresponde à verdade; 
III – a identificação do autor. 
 
§ 2º O relato feito nos termos deste artigo constitui prova 

idônea para o procedimento sancionatório. 
 

Art. 5º Os infratores desta Lei sujeitar-se-ão à multa de R$ 5 
(cinco) UFMs (Unidades Fiscais do Município), aplicada em dobro no 
caso de reincidência. 

 
§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se infratoras todas 

as pessoas que estiverem do âmbito do Município de Manaus, e agirem 
em desacordo com esta legislação, nos limites de responsabilidades 
que lhes é atribuída. 

 
§ 2º O início da aplicação das penalidades será precedido de 

ampla campanha educativa realizada pela Prefeitura Municipal nos 
meios de comunicação, como jornais, revistas, rádios e televisão, para 
esclarecimento sobre os deveres, proibições e sanções impostas por 
esta Lei, além da grande relevância ecológica e ambiental da matéria. 

 
Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão 

por conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias 

após sua publicação. 
 

Manaus, 24 de março de 2014 
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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, o Prefeito de 
Manaus, nos termos do § 1º do Art. 65 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, sancionou e eu, com base no Art. 65 § 8º da Loman c/c o Art. 
213 § 2° do Regimento Interno, PROMULGO: 

 
LEI N. 356, DE 24 DE MARÇO DE 2014. 

 
DISPÕE sobre a obrigatoriedade dos 
bancos, que não possuem 
estacionamento próprio, 
disponibilizarem vagas de 
estacionamento para seus usuários. 

 
Art. 1º Fica instituído, que toda agência bancária deve oferecer 

estacionamento para seus usuários. 
 
Art. 2º As instituições bancárias que não atendam às 

especificações do Art. 1º desta Lei terão prazo de 12 (doze) meses, a 
partir de sua publicação, para adequarem às exigências desta Lei. 

 
Art. 3º A inobservância ao disposto nesta Lei acarretará ao 

infrator as seguintes penalidades: 
 
I – advertência; 
II – multa no valor de 500 UFM ́s (Unidades Fiscais do 

Município) e, em caso de reincidência, no valor de 1.000 UFM ́s; 
III – suspensão do Alvará de Localização e Funcionamento. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes da implementação do previsto 

nesta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessárias. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 24 de março de 2014. 

 
 

 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso III; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 297, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 
CONCEDE o Diploma de Cidadão 
Benemérito ao senhor JOSÉ MELO 
DE OLIVEIRA, e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Cidadão Benemérito ao 

senhor JOSÉ MELO DE OLIVEIRA, com base no artigo 162, inciso III, 
do Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade manauense.   

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências  necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 065/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21 
do Regimento Interno; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - AUTORIZAR férias em março de 2014, dos servidores 
Estatutários, Cargos Comissionados e Verba de Gabinete do quadro de 
pessoal da Câmara Municipal de Manaus, conforme anexo. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 20 de março de 2014. 

 
 
 

ANEXO 
SERVIDOR 
ADILSON DE CARVALHO CAVALCANTE 
ADNAMAR MOTA DOS SANTOS 
ADSON COELHO CORDEIRO 
ADRYENE FARIAS CORREA 
AILTON RODRIGUES MOREIRA 
ALDERIZA DA SILVA NASCIMENTO RAPOSO 
ALESSANDRA CRISTINA FERREIRA MARTINS 
ALESSANDRO DOS SANTOS MOREIRA 
ALISON DE PINHO PORTELA LIMA 
ANA BRASIL MAGALHÃES 
ANA CLÁUDIA  PINTO DA CRUZ 
ANA CLÁUDIA AYRES VASCONCELOS 
ANA CRISTINA SOUZA DE OLIVEIRA 
ANA CRISTINA VIANA PINTO 
ANA MARIA DOS SANTOS ROCHA 
ANDRÉ FRAGOSO BANDEIRA 
ANÍSIO AMARO DA SILVA 
ANTONIA MARIVANIA OLIVEIRA DANIEL 
ANTONIO SEVERIANO LOPES DE OLIVEIRA 
ANTONIO TRINDADE DE SOUZA CURSINO 
APARECIDO FRANCISCO PITOLI 
BÁRBARA SUELEM ALMEIDA M SILVA 
BERVAL BENEDITO PINHEIRO SAMPAIO 
BILLY ALVES DE ALMEIDA 
CARLOS ALBERTO DA SILVA 
CARLOS ANTONIO DA SILVA MOURA 
CARLOS FÁBIO SOUZA DE LIMA 
CARLOS ROBERTO FREITAS BARBOSA JUNIOR 
CARMEM FIGUEIRA DOURADO 
CLAYTON DE OLIVEIRA LIMA 
CLEIZIMAR FURTADO DA SILVA 
CRISTIANE DE MATOS CAVALCANTE 
DANIEL D’JUDÁ PEREIRA DE ALMEIDA 
DELANO JOSÉ DA SILVA 
DEOLINDO PINTO DE SOUZA 

DULCILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA 
EDINALDO DE OLIVEIRA SILVA 
EDMILSA FERREIRA DOS REIS 
EDUARDO DE SOUZA NASCIMENTO 
EDYMAX APARECIDO SANTOS 
ELIONEI ALVES GONÇALVES 
ELISANGELA DE OLIVEIRA LIMA 
ELISANGELA SALDANHA VASCONCELOS 
ELISIANE SOUSA DE ANDRADE 
EMERSON SOARES DE ARAÚJO 
EMILY NUNES ALVES 
ENEDINO GOMES DE ALMEIDA 
ERANILZA CORREA GONÇALVES 
ERICA DE QUEIROZ LEMOS 
ESTEPHANY DO NASCIMENTO FERNANDES 
ESTEVES COSTA DA SILVA 
EVANDRO LUIS LOUREIRO 
EVELLYN CAROLLYNE PIMENTEL DE ARAÚJO 
FILIPE ADRIEL VILHENA SOUZA 
FLADIMIR VIEIRA DE FIGUEIREDO 
FRANCIOMAR BARBOSA 
FRANCISCA DOROTEIA ARAÚJO COSTA 
FRANCISCO AUGUSTO PINTO DA COSTA 
FRANCISCO FELIPE LEAL PEREIRA 
FRANK MARQUES DANTAS 
GELSOMAR ALMEIDA DOS SANTOS 
GERALDO LOPES GONÇALVES 
GUILHERME SHIGUERU DE ALMEIDA HASIMOTO 
GUTEMBERG PEREIRA DE SOUZA 
HELI DE SOUZA COLARES 
HELOISA CORREIA ALVES CORDEIRO 
IAN HEDERSON CARMOS RIBEIRO 
IONE DA SILVA CARVALHO 
ISMAEL AMORIM JEZINI 
IVANIA MARA PELETEIRO DOURADO 
JACIRA PATRÍCIA ARRUDA MELO 
JAND JOSÉ PEREIRA MARTINS 
JANDER DE MELO LOBATO 
JEANE DE OLIVEIRA XAVIER 
JOABE MEDEIROS DA SILVA 
JOÃO BOSCO DE SOUZA PEREIRA 
JOSÉ BATISTA DE LIMA 
JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
JOSÉ DE CASTRO BARBOSA 
JOSÉ RAIMUNDO SILVA ANDION 
JOSIEL FAUSTINO DA SILVA 
JUCILÉIA LIMA DE ALMEIDA 
JULIO MAIA PEREIRA 
JUSSARA VIEIRA DE SOUZA 
KAMILLE DA SILVA LIMA 
KARINNE LARISSA DA SILVA SÁ 
KARLA COSTA DE LIMA 
LADY COELHO COSTA 
LARISSA MARQUES LIMA 
LAYS CRISTINA VENANCIO P. SOUZA 
LENA DE LIS BARBOSA RIBEIRO 
LEONÍLIA DE SOUZA VIANA 
LIDUINA SOUZA DA SILVA 
LINCOLN RIBEIRO DE MENEZES 
LISANGELA ALVES DA COSTA 
LUIS CARLOS PALHETA SILVA 
LUIZ CARLOS PAIVA DO AMORIM 
LUIZ SOARES BASTOS 
MANOEL PEREIRA BARROSO NETO 
MARCELO AUGUSTO JANSEN SODRÉ 
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MARCOS PONTES DE SOUZA 
MARIA AUXILIADORA GOMES DA SILVA 
MARIA CRISTINA ARAÚJO SOARES 
MARIA EUNICE MENEZES CARIOCA 
MARIA JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA 
MARIA NEIDE MORAIS 
MARINETE NEVES PEDROSA 
MAYKA SALOMÃO CORDEIRO DE ABREU 
MOISÉS ELIAS DA SILVA 
NAÍS ALVES DE CAMPOS 
NARA CASTRO ANDRADE 
NELSON COSTA DA SILVA 
NELY PEDROSO DE SOUZA HOSANA 
NEUZA INÁCIO DA SILVA 
NILTON CARLOS MARINHO DA SILVA 
ORESTES PAULO DE OLIVEIRA NETO 
ORLANDINO ÁVILA LINS FILHO 
PAULO CÉZAR DA SILVA CÂMARA JUNIOR 
PAULO GARCIA RIBEIRO 
PEDRO CAVALCANTE DA COSTA 
PEDRO GALÚCIO DA SILVA NETO 
PRISCILA ARAÚJO DA SILVA 
RAIMUNDA MARIA MAQUINÉ DA SILVA 
RAIMUNDO JOSÉ FERREIRA DA COSTA 
RAISA THAMARA DA CONCEIÇÃO ASSIS 
REGINA MARIA DO PRADO BARROS 
RENATO DE SOUZA BARROS 
RITA ANTONIA FALCÃO SARAIVA 
ROSELY MARIA CAMPOS CABRAL 
RUY GIRÃO BRITO JUNIOR 
ROSINEI DA CUNHA FERREIRA 
SILVANA CRISTINA PINHEIRO MORAES 
SILVIA PEREIRA CARDOSO 
SILVIO LUIZ DOS SANTOS LOPES 
SUELY OLIVEIRA BARBOSA 
TAYANE MARIANA FERREIRA FONSECA 
TONYCIMAR VIEIRA DE ANDRADE 
VALDENORA DE JESUS CHAVES 
VALDINO LOBATO DE SOUZA 
VANESSA SUELEN DA SILVA ROCHA 
VANIA LÚCIA FERREIRA DE SOUZA 
VICENTE PRATA DE AQUINO NETO 
VILANDER BRAGA BELEM 
WILSON LIRA PEREIRA JUNIOR 
WILZA CARLA NASCIMENTO E SILVA 
YVONE LIMA CAVALCANTE 

 
 

 

PORTARIA Nº 011/2014 – PP/ DIAD 
 

 SILDOMAR ABTIBOL, 1º Vice-Presidente da Câmara Municipal 
de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” c/c Art. 26 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO Ato da Mesa Diretora n. 008/2001, de 10 de 

abril de 2001, publicado no Diário Oficial do Município edição do dia 18 
de abril de 2001. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 0530/2014;  

 
R E S O L V E, 

 
I - DESIGNAR o Vereador JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus, para tratar de assuntos 
relativos a este Poder Legislativo, em audiência marcada com o 
Presidente do Senado Federal, com pauta referente à TV Câmara, em 
Brasília, no período de 24 a 25 de março de 2014.  
 

II – CONCEDER, ao Vereador designado, bilhetes de passagem 
aérea no trecho Manaus/Brasília/Manaus. 
 

III – DETERMINAR que o referidos Vereador apresente, após o 
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 24 de março de 2014. 
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PORTARIA Nº 012/2014 – PP/ DIAD 
 

SILDOMAR ABTIBOL, 1º Vice-Presidente da Câmara Municipal 
de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 21, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c” c/c Art. 26 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO Ato da Mesa Diretora n. 008/2001, de 10 de 

abril de 2001, publicado no Diário Oficial do Município edição do dia 18 
de abril de 2001. 

 
CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 0530/2014; 

 
R E S O L V E, 

 
I - DESIGNAR o Vereador JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus, para tratar de assuntos 
relativos a este Poder Legislativo, em audiência marcada com o 
Presidente do Senado Federal, com pauta referente à TV Câmara, em 
Brasília, no período de 24 a 25 de março de 2014. 
 

II – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal 
de Manaus, a proceder Empenho referente 02 (duas) diárias para o 
Vereador acima mencionado. 
 

III – DETERMINAR que os referido Vereador apresente, após o 
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 24 de março de 2014. 

 
 
 

 



 

 

 

 


